
-REGUIJAÇAO DE PODER PARENTAL. 

Aumentam processos 
nos tribunais 
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Adelino Muchanga, presidente do TS, na abertura do seminário sobre protecção da criança 

UM total de 1378 processos de 
fixação de pensão de alimentos 
a favor de menores deu entrada 
nos primeiros seis meses deste 
ano nos tribunais judiciais no 
país. 

A informação foi avançada 
. ontem, na cidade de Tete, pelo 
presidente do Tribunal Su
premo. Adelino Muchanga, na 
abertura do seminário nacional 
de capacitação de magistrados 
do judiciário e outros actores
-c have da administração da 
Justiça, em matéria relacionada 
com a protecção da criança, que 
decorre ·sob o lema "A certeza 
de servir melhor as crianças". 

Ao que explicou, outros 659 
processos de regulação do 

poder parental e 494 de averi
guação oficiosa de paternidade 
deram igualmente entrada nos 
tribunais nacionais no mesmo 
período, contra apenas quatro 
processos de acolhimento. 

Ajuntou que nos últimos três 
anos a tendência de volume 
processual tem sido a mesma, 
exemplificando que em todo 
o ano de 2013 deram entrada 
325 processos de averiguação 
oficiosa de paternidade ou 
maternidade, enquanto só no 
primeiro semestre do 2015 o 
registo de entradas foi de 404 
processos. 

O encontro de reflexão sobre 
a protecção da criança acontece 
numa altura em que o país passa 
por dificuldades económicas, 
que resultam no aumento do 
risco de vulnerabilidade das 

crianças. 
Muchanga sublinhou que os 

riscos são ainda maiores num 
contexto em que os núcleos 
primários de protecção e so
cialização das crianças .. que são 
as famílias e as comunidades, 
evidenciam sinais de enfraque
cimento. 

"Só assim é que se justifica 
que tenhamos nos tribunais 
mais processos de alimentos 
devidos a menores, regulação 
do poder parental e averiguação 
oficiosa de paternidade", frisou 
Adelino Muchanga. 

Outra área que tem um con
siderável movimento processual 
é a da prevenção criminal , no
meadamente crianças menores 
de 16 anos que praticam actos 
objectivamente classificados 
como sendo criminais. 
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